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I- difundir informações e esclarecimentos sobre a microcefalia;
II- promover a melhoria na qualidade de vida da pessoa com

microcefalia bem como de seus familiares;
III- combater a discriminação contra os portadores de

microcefalia dentre outros.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de dezembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº16.154, 14 de dezembro de 2016.
(Autoria: Fernando Hugo)

ALTERA O ART.5º DA LEI Nº12.455,
DE 7 DE JUNHO DE 1995, QUE INS-
TITUI A MEDALHA DR. PAULO
MARCELO MARTINS RODRI-
GUES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O art.5º da Lei nº12.455, de 7 de junho de 1995, que institui a
Medalha Dr. Paulo Marcelo Martins Rodrigues, passa a ter a seguinte redação:

“Art.5º A escolha do homenageado dar-se-á mediante deliberação
da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, por indicação de 1/10 (um
décimo) dos membros do Poder, devendo a entrega da honraria ocorrer
em Sessão Solene previamente designada pela Mesa.” (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de dezembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº166, 14 de dezembro de 2016.

DISPÕE SOBRE A INTERPRETA-
ÇÃO DO CAPUT DO ART.1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº37, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Para efeito de interpretação do caput do art.1º da Lei
Complementar nº37, de 26 de novembro de 2003, consideram-se também
programas de relevante interesse social os investimentos destinados à melhoria
dos transportes públicos e de sua infraestrutura, inclusive o pagamento das
desapropriações destinadas à viabilização das respectivas obras e serviços
correlatos, bem como os gastos com a realocação e a indenização de famílias
pobres que ocupem irregularmente imóveis ou equipamentos públicos.

Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua
publicação, com aplicação retroativa.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de dezembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº32.105, de 15 de dezembro de 2016.

ALTERA DISPOSITVOS DO
DECRETO Nº24.569, DE 31 DE
JULHO DE 1997, QUE CONSO-
LIDA E REGULAMENTA A LEGIS-
LAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADO-
RIAS E SOBRE PRESTAÇÕES
DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE INTERESTAUDAL E INTER-
MUNICIPAL, E DE COMUNICA-
ÇÕES (ICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o art.88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e DECRETA:

Art.1º O artigo 438 do Decreto nº24.569, de 31 de julho de 1997,
passa a vigorar com acréscimo dos §§7º e 8º com as seguintes redações:

“Art.438 (…)
(...)
§7º Nas operações beneficiadas pelo Programa de Incentivos às
Centrais de Distribuição de Mercadorias – PCDM de que trata o
Capítulo VIII do Decreto nº29.183 de 08 de fevereiro de 2008,
considera-se como valor do ICMS de obrigação direta de que
trata o §2º, o valor do imposto destacado quando da saída
interestadual, observada a aplicação do percentual de redução
constante no Termo de Acordo firmado com o Conselho
Estadual de Desenvolvimento Industrial – CEDIN.
§8º O disposto no §7º:
I - aplica-se somente aos Termos de Acordos celebrados até a
data da publicação deste Decreto, mantendo-se essa regra durante
todo o período da sua vigência;

II – não autoriza a complementação ou a compensação de
ressarcimentos efetuados de forma diversa.”
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza aos 15 de dezembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE DESIGNAR, nos termos do artigo 41 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS, Matrícula 300040-1.9,
ocupante do cargo de Diretor de Planejamento e Gestão da Agência de Defesa
Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, para responder cumulativamente
pelo cargo de PRESIDENTE, integrante da estrutura organizacional da Agência
de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, autarquia sob regime
especial, com personalidade jurídica de direito público, vinculada à Secretaria da
Agricultura, Pesca e Aquicultura, a partir de 29 de novembro de 2016, até ulterior
deliberação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de dezembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA Nº234-A/2016 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA CASA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil,
através da Portaria nº064/2016, de 15 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial de 19
de abril de 2016, RESOLVE AUTORIZAR o servidor REGYS CAVALCANTE
GIFONI, que exerce o cargo em comissão de Coordenador da Assessoria de Projetos
Especiais, símbolo DNS-2, matrícula nº300115-1-1, da Casa Civil, a viajar aos municípios
de Baixio, Barro, Orós, Penaforte e Brejo Santo, no período de 05 a 09 de dezembro do
ano em curso, a fim de desenvolver atividades de fiscalização, concedendo-lhe 4 1/2
(quatro diárias e meia), no valor unitário de R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos),
totalizando R$346,95 (trezantos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), de
acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe III, do anexo
I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária da Casa Civil. SECRETARIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL,
em Fortaleza, 02 de dezembro de 2016.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA CIVIL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 212/2016
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com
sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505, Meireles,
Fortaleza – CE, CEP: 60120-000, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-
02 CONTRATADA: N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP, com sede na
Avenida Marialva, nº45, Centro, Marialva - PR, CEP: 86.990-000, Fone: (44)
3232-1628, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº79.034.153/0001-00. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato a aquisição de bandeiras Nacionais,
Estaduais e de Entidades Internacionais diversas, do tipo especial
(grupo 02), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o
edital do Pregão Eletrônico nº20160011 e seus anexos, os preceitos do direito
público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fica eleito o Foro
do município de Fortaleza, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL:
R$137.986,76 cento e trinta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e
setenta e seis centavos pagos em até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA,
exclusivamente no Banco Bradesco S/A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.500.22776.15.339030.10000.0.. DATA DA ASSINATURA:
Fortaleza - CE, 08 de dezembro de 2016 SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura
Cavalcante, SECRETARIO EXECUTIVO DA CASA CIVIL e Jean Marcelo Grandi,
NF GRANDE & CIA LTDA - EPP e Neide Fancelli Grande, NF GRANDE & CIA
LTDA – EPP.

Paulo Henrique Magalhães Soares Fernandes
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 213/2016
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no
Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505, Meireles, Fortaleza – CE,
CEP: 60120-000, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02 CONTRATADA:
N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP, com sede na Avenida Marialva, nº45, Centro,


